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PORTARIA N° 714/2021 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE 
PORTARIA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de  Sao  
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela 
Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE 

Art.  10. Anular a Portaria 606/2021, que determinou a abertura de processo administrativo 
disciplinar para apuração de falta funcional contra o servidor público municipal, Diogo P. 
Nicotari, tendo em vista, a necessidade de investigação preliminar anteriormente à portaria ora 
anulada, a qual, versa sobre as condutas narradas contra o Servidor supramencionado.  

Art.  2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e 
validade a 30-04-202L  

Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário. 
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